
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 049/2025

Súmula: Dispõe sobre alteração dos novos membros
para comporem o Conselho Municipal Educação, em
substituição a membros constantes no Decreto
Municipal nº. 034/2023, de 03/10/2023.

 
O prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal
nº245/2009.
 
DECRETA
Art. 1º: Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de
Educação do Município de Santa Maria do Oeste – PR, de acordo com
o art. 2º da Lei Municipal nº 245/2009. Os seguintes membros:
 
I – 05 (CINCO) REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
I.I – 04 (quatro) Representantes do Poder Executivo Municipal,
indicados pelo Prefeito Municipal, sendo eles:
Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Lucimar Alcará
Suplente: Maria Ivone Lubacheski Machado
Titular: William Mello de Lorena
Suplente: Tais da Silva da Luz
Um representante da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
Titular: Reinaldo Mello Machado
Suplente: Cleber Luiz Souza
Um representante da Coordenadoria Administrativa em
Finanças:
Titular: Adão Santana de Lima
Suplente: Marcia Renata Rosa
 
I.II 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal,
indicado pela Câmara Municipal de Vereadores.
Titular: Tiago Variza
Suplente: Elio Didimo
 
II. 05 (cinco) Representantes da Sociedade Civil, sendo eles:
02 (dois) representantes dos Servidores Municipais da Educação:
Titular: Ivete Ferreira buchart
Suplente: Vera Mônica Bagnhuk
Titular: Doranice Ferreira
Suplente: Sidinéia De Fátima Vieira Cordeiro
 
02 (dois) representantes da Associação de Pais e Mestres de
Funcionários – APMF, das Escolas da Rede Municipal de



Educação de Ensino:
Titular: Andréia Regina Nogueira Renzi
Suplente: Ivania de Lorena
Titular: Luciane Haynosz
Suplente: Ana Lucia Antônio Padilha
 
01 (um) representante da Casa da Memória:
Titular: Maria Salete da Silva
Suplente: Lusiane Aparecida Damião
 
Art. 2º Os novos membros do Conselho Municipal de Educação do
Município de Santa Maria do Oeste-PR, ficam imediatamente
empossados.
 
Art. 3º A atividade de Membro do Conselho Municipal Educação é
considerada de relevante interesse social e não será remunerada.
 
Art. 4º Ficam designados os conselheiros acima listados para fins de
execução do previsto na Lei Municipal nº nº 245/2009.
 
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2025.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
Santa Maria do Oeste – PR, aos 16 de julho de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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